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§ 4º Para elaboração do parecer a que se refere este artigo, o
Ministério da Saúde poderá:

I - valer-se de informações, documentos ou outros elementos
obtidos junto a autoridades públicas;

II - solicitar quaisquer informações, documentos ou outros
elementos que julgar necessários; e

III - diligenciar a instituição para que apresente informações,
documentos e outros esclarecimentos que julgar necessários para que
possa avaliar a prestação de contas.

Art. 93. Os pareceres técnicos serão submetidos à autoridade
máxima do órgão do Ministério da Saúde competente, para decisão de
aprovação, aprovação com ressalvas ou reprovação.

§ 1º O projeto será considerado aprovado integralmente
quando o parecer técnico atestar a aplicação regular dos recursos e
indicar que o projeto teve avaliação técnica satisfatória.

§ 2º O projeto será considerado aprovado com ressalvas
quando, apesar de regulares as contas, tiver obtido avaliação técnica
insatisfatória com fundamento nos aspectos do art. 92, desde que não
resulte em prejuízo ao erário ou descumprimento do objeto.

§ 3º O projeto será considerado reprovado quando:
I - o objeto tenha sido descumprido, conforme atestado no

parecer de avaliação técnica; ou
II - a prestação de contas não seja considerada regular, ainda

que o resultado do parecer de avaliação técnica tenha sido favorável
quanto ao cumprimento do objeto.

§ 4º A omissão na prestação de contas também é causa de
reprovação, podendo ser sanada se apresentada até o julgamento da
Tomada de Contas Especial.

Art. 94. O ato de aprovação, aprovação com ressalva ou
reprovação poderá ser revisto de ofício pela autoridade máxima do
órgão do Ministério da Saúde competente, a qualquer tempo, de
forma justificada.

Art. 95. Caberá à SE/MS providenciar a publicação do re-
sultado da análise da prestação de contas.

Art. 96. Quando a decisão for pela reprovação da prestação
de contas, será assinalado o prazo de 30 (trinta) dias à instituição para
recolhimento dos recursos que tenham sido irregularmente aplicados,
atualizados desde a captação, pelo índice oficial da caderneta de
poupança.

§ 1º As notificações para o recolhimento de que trata este
artigo poderão ser expedidas com aviso de recebimento ou outra
forma que assegure a ciência do interessado, sem prejuízo de no-
tificação por correspondência eletrônica.

§ 2º Esgotado o prazo sem o cumprimento das exigências ou
solicitação de parcelamento de débito, caberá ao Ministério da Saúde
providenciar a comunicação ao órgão de controle interno para ins-
tauração de Tomada de Contas Especial.

Art. 97. Quando a decisão for pela aprovação com ressalva
em virtude de execução parcial do projeto, a decisão de que trata o
art. 93 assinalará prazo de 30 (trinta) dias à instituição para re-
colhimento dos recursos remanescentes à Conta Única do Tesouro
Nacional, incluídos os rendimentos da aplicação financeira, caso o
proponente não os tenha recolhido espontaneamente na forma do
inciso VII do parágrafo único do art. 87.

Art. 98. A instituição poderá interpor recurso perante a
SE/MS, que encaminhará à autoridade recorrida, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados de seu recebimento.

§ 1º Se houver reformulação da decisão, será providenciada
a publicação pela SE/MS de Portaria com o resultado da reanálise da
prestação de contas, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º Se a autoridade recorrida mantiver a decisão, esta en-
caminhará o recurso à autoridade superior para apreciação, no prazo
de 5 (cinco) dias.

§ 3º Recursos intempestivos não serão conhecidos pela
SE/MS.

§ 4º A interposição de recurso não obsta as providências
decorrentes de eventual Tomada de Contas Especial.

CAPÍTULO VIII
DO ATO DE INABILITAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PAR-

TICIPANTES DO PRONON E DO PRONAS/PCD
Art. 99. Após avaliados os relatórios de execução dos pro-

jetos e em caso de execução de má qualidade ou de inexecução
parcial ou completa das ações e serviços previstos no projeto, o
Ministério da Saúde poderá inabilitar, por até 3 (três) anos, a ins-
tituição destinatária de recursos e participante do PRONON ou do
PRONAS/PCD.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde divulgará em meio
oficial as instituições consideradas inabilitadas, com o respectivo pra-
zo de inabilitação para participar do PRONON e do PRO-
NAS/PCD.

Art. 100. Para fins do disposto no art. 99, são critérios para
a inabilitação da instituição destinatária:

I - dolo ou má-fé;
II - violação da dignidade da pessoa humana;
III - prejuízo à saúde ou à vida do cidadão;
IV - descumprimento de normas éticas ou legais;
V - descumprimento da política definida para o setor no

Plano Nacional de Saúde e nas diretrizes do Ministério da Saúde;
VI - prejuízo ao erário;
VII - uso do projeto com intuito lucrativo;
VIII - prejuízo das finalidades institucionais desenvolvidas

pelo SUS;
IX - prestação de informações incompletas, distintas ou fal-

sas em relação às solicitadas pelo Ministério da Saúde para análise e
acompanhamento do projeto; e

X - concessão a doador de vantagem de qualquer espécie ou
bem em razão da doação.

Art. 101. Constatada a ocorrência de execução de má qua-
lidade ou de inexecução parcial ou completa das ações e serviços
previstos no projeto, o órgão do Ministério da Saúde responsável pelo
acompanhamento do projeto notificará a instituição para que, no pra-
zo de até 10 (dez) dias, se manifeste.

§ 1º Depois do recebimento das informações prestadas pela
instituição:

I - caso entenda que não tenha ocorrido quaisquer dos fatos
suscitados, o órgão do Ministério da Saúde responsável analisará a
possibilidade de concessão, mediante decisão motivada, de novo pra-
zo, no máximo de 6 (seis) meses, para que o projeto seja devidamente
executado; ou

II - caso entenda que tenha ocorrido quaisquer dos fatos
suscitados, o órgão do Ministério da Saúde responsável notificará
novamente a instituição, com indicação do evento, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresente sua manifestação.

§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º, prestadas as in-
formações pela instituição, o órgão do Ministério da Saúde respon-
sável decidirá, de forma motivada, pela ocorrência ou não do fato
e:

I - caso decida pela inocorrência do fato, aplicará o disposto
no inciso I do § 1º; e

II - caso decida pela ocorrência do fato, inabilitará a ins-
tituição destinatária, por até 3 (três) anos, observados critérios de
razoabilidade e proporcionalidade e a gravidade do fato ocorrido.

Art. 102. Caberá recurso para o Ministro de Estado da Saú-
de, da decisão de que trata o inciso II do § 2º do art. 101, no prazo
de 15 (quinze) dias, contado da notificação da instituição destina-
tária.

CAPÍTULO IX
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Art. 103. A instauração do processo de Tomada de Contas

Especial se fará conforme as normas específicas em vigor, visando à
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, sendo levada a efeito pelo órgão
competente do Ministério da Saúde ou, na sua omissão, por de-
terminação da Controladoria-Geral da União (CGU) ou do Tribunal
de Contas da União (TCU).

Art. 104. Havendo instauração de Tomada de Contas Es-
pecial, o registro de seus atos será realizado no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), para consulta
pública.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 105. Constitui infração ao disposto na Lei nº 12.715, de

2012, no Decreto nº 7.988, de 2013, e nesta Portaria o recebimento
pelo doador de vantagem financeira ou bem, em razão da doação.

Art. 106. Em caso de má execução ou inexecução parcial ou
total do projeto desenvolvido no âmbito do PRONON ou do PRO-
NAS/PCD, além do disposto no art. 101, a instituição ficará sujeita às
demais responsabilizações cabíveis.

Art. 107. A dedução do imposto sobre a renda dos valores
correspondentes às doações no âmbito do PRONON e do PRO-
NAS/PCD e a aplicação e movimentação dos recursos financeiros de
que tratam os Capítulos IV e V do Decreto nº 7.988, de 2013, serão
cumpridas pelas entidades observando-se, ainda, regras complemen-
tares do Ministério da Fazenda instituídas, conforme o caso, iso-
ladamente ou em conjunto com o Ministério da Saúde.

Art. 108. Aplicam-se aos procedimentos previstos nesta Por-
taria as disposições da Lei nº 9.784, de 1999, em especial quanto aos
prazos, recursos e comunicação de atos e decisões.

Art. 109. Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre
o patrocínio com finalidade promocional no âmbito do PRONON e
do PRONAS/PCD.

Art. 110. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 111. Ficam revogadas:
I - a Portaria n° 875/GM/MS, de 16 de maio de 2013,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 94, Seção 1, do dia
seguinte, p. 132;

II - a Portaria n° 1.944/GM/MS, de 5 de setembro de 2013,
publicada no DOU nº 173, Seção 1, do dia seguinte, p. 69;

III - a Portaria n° 2.157/GM/MS, de 26 de setembro de 2013,
publicada no DOU nº 188, Seção 1, do dia seguinte, p. 56;

IV - a Portaria nº 2.511/GM/MS, de 23 de outubro de 2013,
publicada no DOU nº 208, Seção 1, do dia 25 seguinte, p. 62; e

V - a Portaria nº 3.098/GM/MS, de 16 de dezembro de 2013,
publicada no DOU nº 244, Seção 1, do dia seguinte, p. 54.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO ONCOLÓGICA (PRONON)

I - INFORMAÇÕES DA INSTITUIÇÃO
Razão Social:
CNPJ: CNES: Data de fundação da instituição:
Endereço:
Bairro: Município: UF:
CEP: Fone: FA X :
E-mail:
Nome do dirigente da instituição:
Procurador (se aplicável):
Qualificação da Instituição:
[ ] CEBAS - Saúde [ ] CEBAS - MDS [ ] CEBAS - MEC [ ] Organização Social [ ] OSCIP
II - REQUERIMENTO
O representante legal da supracitada instituição vem requerer o credenciamento no Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), como etapa prévia à apresentação de projetos, em conformidade
com a Lei n° 12.715/2012 e demais legislação regulamentadora.
Local e data

Assinatura do dirigente da instituição
____________________________________________

Nome do dirigente da instituição

ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO NO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO DA SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PRONAS/PCD)

I - INFORMAÇÕES DA INSTITUIÇÃO
Razão Social:
CNPJ: CNES: Data de fundação da instituição:
Endereço:
Bairro: Município: UF:
CEP: Fone: FA X :
E-mail:
Nome do dirigente da instituição:
Procurador (se aplicável):
Qualificação da Instituição:
[ ] CEBAS - Saúde [ ] CEBAS - MDS [ ] CEBAS - MEC [ ] Organização Social [ ] OSCIP
[ ] Declaração de prestação de atendimento direto e gratuito e cadastro no SCNES
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II - REQUERIMENTO
O representante legal da supracitada instituição vem requerer o credenciamento no Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), como etapa prévia à apresentação
de projetos, em conformidade com a Lei n° 12.715/2012 e demais legislação regulamentadora.
Local e data.

Assinatura do dirigente da instituição
_____________________________________________

Nome do dirigente da instituição

ANEXO III

APRESENTAÇÃO DE PROJETOS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO ONCOLÓGICA (PRONON) OU AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO DA SAÚDE
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PRONAS/PCD)
A - INFORMAÇÕES DA INSTITUIÇÃO

Programa: [ ] PRONON [ ] PRONAS/PCD Portaria de credenciamento: n° e data
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Bairro: Município: UF:
CEP: Fone: Fax:
E-mail: CNES:
Dirigente:
Procurador (se aplicável):

B - DO PROJETO
O projeto congrega o conjunto mínimo de conceitos e instrumentos de gerenciamento, imprescindíveis para o monitoramento, avaliação e prestação de contas da execução físico-financeira.

B.1 - INFORMAÇÕES GERAIS DO PROJETO
2.1 Título do Projeto:
2.2 Valor total do Projeto:
2.3 Prazo de execução (em meses):
B.2 - DA(S) AÇÕES E SERVIÇOS DE ONCOLOGIA E REABILITAÇÃO
De acordo com os artigos 5º e 9º desta Portaria, registrar o campo de atuação pretendida. Assinalar apenas uma única opção.
( ) Prestação de serviços médico-assistenciais; ( ) realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
( ) Formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis;

B.3 - ÁREA(S) PRIORITÁRIA(S) DO PRONON (De acordo com o artigo 6º) *Preenchimento exclusivo para projeto apresentados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON).
Neste item, descrever, de forma resumida, a área prioritária de que trata o projeto, considerando as opções citadas no Art. 6º.
B.4 - ÁREA(S) PRIORITÁRIA(S) DO PRONAS/PCD (De acordo com o artigo 10) *Preenchimento exclusivo para projeto apresentados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD).
Nesse item, descrever, de forma resumida, a área prioritária de que trata o projeto, considerando as opções citadas no Art. 10.
B.5 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO DE ASSISTÊNCIA E CAPACITAÇÃO
Descrição do projeto:
a) Descrever o(s) objetivo(s) do projeto considerando as áreas prioritárias de sua aplicação;
b) Apresentar a justificativa e aplicabilidade do projeto;
c) Descrever os equipamentos, as ações e os serviços de saúde atualmente realizados em nível ambulatorial e hospitalar que apresentem relação com o objetivo do projeto, a fim de demonstrar as ações inovadoras
a que o projeto se propõe;
d) Descrever a estrutura física (ambientes e equipamentos) a ser utilizada e os recursos humanos a serem empregados na execução do projeto;
e) Descrever a abrangência do projeto quanto a:
- dimensão geográfica, com indicação de UF/município beneficiário;
- população que será beneficiada com a execução do projeto; - instituições que serão beneficiadas com o projeto, quando houver, com indicação do número do CNES e/ou CNPJ.
f) Descrever o número de vagas ofertadas, quando aplicável;
g) Descrever os resultados esperados, decorrentes da execução do projeto, suas metas a serem atingidas e respectivos indicadores (conforme quadro abaixo);
Resultado*
Indicador**
Meta***
* Os resultados devem apresentar coerência com o objetivo do projeto.
** Definir as variáveis que serão utilizadas para construção do indicador e apresentar método de cálculo.
*** As metas devem ser quantitativas e devem considerar um prazo determinado.
h) Apresentar o plano de atividades para execução do projeto (conforme quadro abaixo);

AT I V I D A D E
DATA DE INÍCIO
DATA DO FIM
VALOR ESTIMADO (R$) - quando aplicável
i) Descrever as atividades de monitoramento da execução do projeto;
j) Quando aplicável, descrever formas de disseminação dos resultados do projeto, tais como: eventos científicos, oficinas, material de divulgação/publicação, entre outras formas;
l) No caso do projeto envolver reforma, deverão ser atendidos os requisitos previstos nesta Portaria;
m) Demais informações relevantes em conformidade com as especificidades da área de atuação e do projeto.
B.6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO DE PESQUISA
Descrição do projeto:
a)Informações gerais do projeto:
a.1) Título do projeto;
a.2) Pesquisador principal, com a identificação do nome, telefone e e-mail;
a.3) Valor total do projeto;
a.4) Período de execução.
b)Informações específicas do projeto.
b.1) Submeter protocolo de pesquisa com:
i - Introdução: apresentar conceitos, antecedentes científicos que justifiquem a pesquisa. Relatar o estado atual do conhecimento sobre o assunto, por meio de uma revisão bibliográfica. Deve-se finalizar com a
proposição do problema a ser estudado, evidenciado pela revisão apresentada. Recomenda-se a utilização de referências com forte poder de evidência científica;
ii - Justificativa: explicar a relevância no desenvolvimento do estudo proposto, comentando repercussão científica, médica e/ou social dos resultados, além da sua viabilidade;
iii - Hipótese: são possíveis respostas ao problema da pesquisa e orientam a busca de novas informações;
iv - Objetivo Geral: define, esclarece e revela o foco de interesse da pesquisa;
v - Objetivos Específicos: definem os diferentes pontos a serem abordados, visando verificar as hipóteses e concretizar o objetivo geral;
vi - Procedimentos Metodológicos: conjunto de métodos e técnicas utilizadas para a realização de uma pesquisa. Deve incluir:
- Desenho do estudo: tipo do estudo a ser realizado, como observacional, experimental, exploratório, descritivo, analítico, longitudinais, transversais, pesquisa básica, ensaios clínicos, epidemiológicos, revisão
sistemática, estudo de campo e outros.
- Participantes de pesquisa e tamanho amostral: critérios de inclusão e exclusão, informações necessárias ao cálculo do tamanho amostral, o valor obtido e as referências bibliográficas utilizadas.
- Descrição do local do estudo.
- Planejamento do estudo: descrever a sequência lógica de execução, técnicas utilizadas, testes e exames, quando couber.
- Materiais e equipamentos: descrever a infraestrutura disponível e o aparato experimental necessário para a realização do estudo.
- Análise dos dados: descrever métodos, técnicas, testes estatísticos e/ou programas computacionais utilizados para trabalhar os dados obtidos.
vii - Resultados esperados: descrever detalhadamente o que se almeja com o estudo, em consonância com as hipóteses previamente estabelecidas;
viii - Aspectos éticos: descrever quais serão os procedimentos éticos adotados, em conformidade com as diretrizes e regulamentações vigentes;
ix - Cronograma de atividades: planejar o estudo em meses, sendo recomendada a utilização do modelo de Gráfico Gantt; e
x - Referências: indicar, segundo normas da ABNT, lista das publicações e documentos consultados e citados ao longo do texto.
c) Descrever os resultados anuais esperados, decorrentes da execução do projeto, seus indicadores e respectivas metas a serem atingidas;
d) Descrever os produtos gerados com a execução do projeto, seus indicadores e metas;
e) Descrever as atividades de monitoramento e de avaliação e seus respectivos valores;
f) Descrever a abrangência do projeto quanto a:
i - população e/ou instituição beneficiada, seja diretamente - que receberá a intervenção do projeto - seja indiretamente - que poderá se beneficiar dos resultados do projeto, com indicação de n° CNES;
ii - dimensão geográfica, com indicação de UF/município beneficiário; e
iii - número de vagas ofertadas, quando aplicável.
g) Quando aplicável, descrever formas de disseminação dos resultados do projeto, tais como: eventos científicos, oficinas, material de divulgação/publicação, dentre outras formas;
h) Apresentar Organograma e Quadro de Atribuições, bem como currículo Lattes, para os principais atores envolvidos no projeto, incluindo a equipe executora e ressaltando a formação e experiências relevantes ao
projeto;
i) Apresentar o Plano de Atividades do Projeto com as seguintes especificações:



Nº 144, quarta-feira, 30 de julho de 2014 45ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014073000045

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

i - descrição da atividade;
ii - definição da data de início e fim de cada atividade;
iii - descrição do indicador da atividade;
iv - unidade de medida;
v - metas quantitativas; e
vi - valor estimado de cada atividade (anexar memória de cálculo) e total.
j) Demais informações relevantes em conformidade com as especificidades da área de atuação e do projeto.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Eu, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO CREDENCIADA, CPF Nº XXXX, sob Portaria nº xxxxx ATESTO, para fins de apresentação de projetos no âmbito do PRONON OU
PRONAS/PCD do Ministério da Saúde, que o(a) INSTITUIÇÃO CREDENCIADA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXX, situado(a) à ENDEREÇO COMPLETO com CEP, apresenta capacidade técnica e
operacional para o desenvolvimento do Projeto "TÍTULO DO PROJETO", em atendimento ao disposto no Art. XX, da Portaria GM/MS nº XXX de XX de XXX de 2014, considerando as experiências na
execução de projeto(s)/ação(es) na(s) área(s) XXXXXX, conforme DOCUMENTO ANEXO.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERATIVA

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL
Declaramos, para os devidos fins que a instituição XXXXX, credenciada pela Portaria XXX de xx de xxxxx de 201x, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXXXXXX estabelecida no [endereço da instituição XXXXXXX],
possui capacidade técnica e operacional necessárias para a realização do projeto intitulado "XXXXXXXXXX" apresentado para execução no âmbito do PRONON ou PRONAS/PCD.
Local e Data.
[Nome do Representante Legal]Instituição XXXXX
* Enviar em papel timbrado da instituição

ANEXO VI

MODELO DE ORÇAMENTO

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO DAS DESPESAS - PRONON OU PRONAS/PCD
VALOR DO PROJETO: R$ XXX

CUSTOS DIRETOS DO PROJETO
N AT U R E Z A DESCRIÇÃO PREVISÃO DE DESPESAS (R$) % SOBRE O VALOR TOTAL DO PROJETO

CUSTEIO Diárias
Passagens
Serviço de terceiros - Pessoa Física

- serviço de captação de recursos
- serviço de elaboração de projeto

Serviço de terceiros - Pessoa Jurídica
- serviço de captação de recursos
- serviço de elaboração de projeto

Material de Consumo
Consultoria
Coordenação
Outros (especificar)

CUSTOS INDIRETOS DO PROJETO
C A P I TA L Imobilizado Tangível

Obras (reformas) e Instalações
Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos de Informática
Outros (especificar)
Imobilizado - Intangível (especificar)

TO TA L

ANEXO VII

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA PROPOSTAS QUE PREVEEM A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES NO ÂMBITO DO PRONON E DO
PRONAS/PCD

1.Dados Institucionais
Razão Social:
Projeto:
( ) PRONON
( ) PRONAS/PCD

Nº DO SIPAR do Projeto:

2.Responsável pela instituição
Nome:
C a rg o : Te l e f o n e :
E-mail para contato:
3.Infraestrutura
3.1 Os ambientes possuem áreas físicas adequadas em conformidade com a regulação do Ministério da Saúde, para a instalação e uso dos equipamentos e materiais permanentes solicitados?
( ) Sim
( ) Não, mas a reforma necessária está contemplada neste projeto
( ) Não possui área física
3.2 Existem meios de acesso (pontos de desembarque, rampas, portas de acesso, corredores, etc.) para permitir a entrada e a instalação dos equipamentos de grande porte/volume?
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica
3.3 O estabelecimento possui Sistema de Aterramento de acordo com as normas vigentes (NBRs) aplicáveis?
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica
3.4 O estabelecimento possui Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (Pára-raios), de acordo com as normas vigentes (NBRs) aplicáveis?
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica
3.5 O estabelecimento possui Sistema de estabilização eletrônico de tensão?
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica
3.6 O estabelecimento possui gerador de energia elétrica?
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica
3.7 Os ambientes onde os equipamentos que possuem necessidade de climatização, possuem esse sistema?
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica
3.8 No caso de pleito de equipamentos que emitem radiações ionizantes, o estabelecimento possui estrutura de radioproteção de acordo com as normas vigentes aplicáveis?
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica a este projeto
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3.9 O estabelecimento dispõe de recursos humanos capacitados para a gerência e manutenção dos equipamentos e materiais permanentes dos equipamentos pleiteados?
( ) Sim, para gerência e manutenção
( ) Sim, para gerência, a manutenção é terceirizada
( ) Não, o serviço é terceirizado (gerência e manutenção)
( ) Não se aplica
3.10 Para os equipamentos de maior complexidade, estão sendo previstos contratos de manutenção externa?
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica
3.11 Caso tenha respondido SIM a questão anterior, detalhe o tipo de contrato:
( ) Manutenção preventiva + Manutenção corretiva (somente mão-de-obra)
( ) Manutenção preventiva + Manutenção corretiva + Peças
( ) Manutenção preventiva + Manutenção corretiva + Peças + Acessórios
( ) Não sei responder
3.12 O estabelecimento dispõe de profissionais capacitados e habilitados para a operação do(s) equipamento(s) solicitado(s)?
( ) Sim
( ) Não, devendo capacitar profissionais disponíveis no estabelecimento, antes da aquisição
( ) Não, sem previsão de dispor de um programa de contratação
4. Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (RSS)
4.1 O estabelecimento possui um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, conforme normas vigentes aplicáveis?
( ) Sim
( ) Em desenvolvimento
( ) Em fase de implantação
( ) Não possui
5. Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (RSS)

Item Identificação do equipamento Especificação técnica do equipa-
mento

Quant. Modalidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

( ) Aquisição
( ) Comodato
( ) Doação
( ) Aquisição
( ) Comodato
( ) Doação
( ) Aquisição
( ) Comodato
( ) Doação
( ) Aquisição
( ) Comodato
( ) Doação
( ) Aquisição
( ) Comodato
( ) Doação
( ) Aquisição
( ) Comodato
( ) Doação

ANEXO VIII

MODELO DE TERMO DE DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A "INSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIA XXXXX" E "INSTITUIÇÃO DONATÁRIA XXXXX"
Pelo presente instrumento, a Entidade de Saúde (sede e/ou filial) <NOME>, por intermédio da <Gerência/Superintendência/presidência> com sede xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxx-xx,

ora designado DOADOR, neste ato representado na forma do seu Estatuto por <nome.>, <cargo>, <nacionalidade>, <profissão>, portador do CPF/MF nº <xxx.xxx.xxx-xx> e RG nº <xxxxxxx>, expedido pela xxx/xx,
e de outro lado, a entidade beneficiada, <NOME>, inscrita no CNPJ/MF xxxxxxxxxx, com sede xxxxxxx, doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representada por <nome>, <cargo>, <nacionalidade>,
<profissão>, portador do CPF/MF nº xxxxxxxxx e RG nº xxxxxxx, expedido pela xxx/xx, e de acordo com os autos do Processo nº <25000.xxxxxx/20xx-xx>, com fundamento na Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, no Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 201, na nova Portaria GM/MS nº xxxxxx/2013, têm entre si celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO, sob a forma e condições constantes das seguintes
CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a Doação dos bens móveis e imóveis, relacionados no anexo deste Termo, tendo por finalidade a utilização pelo DONATÁRIO, na continuidade das ações e serviços

de assistência à saúde da população, visando a melhoria da produção e qualidade dos procedimentos da atenção oncológica e/ou da atenção da saúde da pessoa com deficiência, assim como o aperfeiçoamento e expansão
da capacidade operacional do Sistema Único de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
O DONATÁRIO compromete-se a destinar os bens, objeto deste instrumento à execução de ações de saúde, conforme o disposto no art. Xxxx da nova Portaria nº xxxxxx/GM/MS de 2013.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O DONATÁRIO, em observância à cláusula Primeira e Segunda do presente termo, responsabiliza-se por:
a)manter em funcionamento e assumir custo operacional de acordo com parâmetros firmados pelo Ministério da Saúde;
b)adquirir equipamentos complementares, materiais permanentes e de consumo, necessários à implantação e operacionalização dos serviços objeto deste Termo;
c)efetuar manutenção preventiva e corretiva, após o término da garantia do equipamento doado;
d)manter atualizado os dados da Instituição prestadora de serviço ao SUS no Cadastro Nacional de Entidade de Saúde (CNES); e
e)é de responsabilidade do DONATÁRIO, prover treinamento aos seus colaboradores para utilização correta do(s) equipamento(s) doado(s), bem como a obtenção de todas as licenças necessárias para operação

dos bens.
Parágrafo único. O anexo é parte integrante e indissociável deste Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS
Os custos com remoção e instalação do equipamento e/ou material permanente serão arcados pela donatária.
CLÁUSULA QUARTA- DO RECEBIMENTO
O DONATÁRIO, por intermédio deste instrumento, atesta, plena e irrestritamente, o recebimento de todos os bens arrolados no anexo deste Termo.
CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Em caso de constatação, pelo Ministério da Saúde ou pelos órgãos de controle externo, quanto a não utilização do bem doado para os fins e forma a que se propõe a presente DOAÇÃO, poderá ser promovida

à revogação deste Termo, com comunicação prévia ao Ministério da Saúde, sem direito de indenização ao DONATÁRIO.
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à entidade beneficiária providenciar a publicação do extrato deste Termo na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária XXXX, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Doação.
E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo em três vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme para um só efeito, é assinado pelos partícipes na presença de 2 (duas)

testemunhas, igualmente signatárias.
Local e data.

Pelo Doador Pelo Donatário
Nome: Nome:
C a rg o : C a rg o :
TESTEMUNHAS
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON)
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD)

Projeto:
Nº do Processo Ministério da Saúde:

Dados do Doador:

Entidade:
Nome do Representante:
C a rg o :
RG: CPF:
Endereço:
CEP: Cidade/UF: Te l e f o n e : Fax:

Dados do Donatário:

Entidade:
Nome do Representante:
C a rg o :
RG: CPF:
Endereço:
CEP: Cidade/UF: Te l e f o n e : Fax:

Descrição Valor Unitário (R$) Qtde Valor Total (R$)

TO TA L

ANEXO IX

MODELO DE PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

PARECER TÉCNICO n° Data:
S I PA R : [ ] PRONON [ ] PRONAS/PCD
Nome do projeto:
Área de atuação:
Razão social:
CNPJ:
Valor aprovado: R$
Prazo de execução aprovado:
I - DO RESUMO DO PROJETO:

a) descrever o objeto; e
b) descrever o objetivo

II - DA ANÁLISE TÉCNICA:
a) descrever a relevância do projeto, a sua adequação às ações prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde e o seu potencial de contribuição para melhoria da execução, gestão e qualificação das ações e serviços
de atenção oncológica ou de reabilitação.
b) verificar o completo e correto preenchimento do requerimento de apresentação de projeto do ANEXO III;
c) analisar quanto ao enquadramento do projeto à Lei nº 12.715/2012, e às demais normativas do PRONON e do PRONAS/PCD;
d) verificar a adequação do projeto e da instituição aos mecanismos dos programas;
e) verificar as planilhas orçamentárias e os documentos técnicos exigidos da instituição; e
f) verificar a duplicidade da proposta apresentada a qualquer modalidade de financiamento no âmbito do PRONON e do PRONAS/PCD.
g) aferir a capacidade técnica-operacional para execução do projeto apresentado;
h) verificar a adequação entre o objeto a ser executado e os produtos resultantes, mediante indicadores para avaliação final do projeto;
i) verificar a adequação das estratégias de ação aos objetivos, assinalando-se, claramente, no parecer, se as etapas previstas são necessárias ou suficientes à sua realização e se são compatíveis com os prazos e
custos previstos;
j) verificar o enquadramento do projeto nos campos de atuação estabelecidos no art. 6 e no 10;
k) destacar a repercussão local, regional, nacional e internacional do projeto, conforme o caso;
l) indicar os impactos e desdobramentos positivos ou negativos do projeto, no âmbito social ou outro considerado relevante;
m) ressaltar a contribuição para o desenvolvimento da área ou segmento em que se insere o projeto analisado;
n) verificar a compatibilidade dos custos previstos com os preços praticados no mercado regional da produção, destacando-os; e
o) verificar o atendimento aos critérios e limites de custos estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

III - DA CONCLUSÃO:
[ ] Aprovado [ ] Reprovado [ ] Em Diligência
Assinaturas

ANEXO AO MODELO DE PARECER TÉCNICO

ASPECTO PARA AVALIAÇÃO DO PROJETO

Aspectos a serem observados para avaliação do mérito Nota Máxima Peso
Tempo de experiência da instituição, em relação à área a que se refere a proposta 10 1
Experiência em relação ao tema dos responsáveis pelo projeto 10 2
Descrição dos objetivos clara e articulada com as ações previstas e as propostas do projeto 10 2
Qualidade da metodologia para o alcance dos objetivos 10 2
Metodologia e conteúdo com abordagem multiprofissional 10 2
Viabilidade do projeto em relação ao cronograma de execução 10 3
Metas e indicadores de monitoramento e avaliação das ações coerentes com as propostas no projeto 10 2
Abrangência do projeto em regiões que apresentem vazios assistenciais 10 4

ANEXO X

MODELOS DE RECIBO

MODELO DE RECIBO I
Transferência de Quantias em Dinheiro

LOGO DA INSTITUIÇÃO
RECIBO EM FAVOR DO DOADOR PRONON - PRONAS/PCD ANO CALENDÁRIO DA DOAÇÃO: NÚMERO DE ORDEM:

Recebemos a importância, abaixo especificada, como participação no Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), conforme estabelecido no art. 6º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, e IN nº 1.311, de 31 de dezembro de 2012, da Receita Federal do Brasil.
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DADOS DA PARTICIPAÇÃO

01. TIPO DA OPERAÇÃO: Transferência de Quantias em Dinheiro
02. VALOR DA DOAÇÃO: R$____________________
Por extenso:________________________________________________________________

03. BANCO: 04. N° DA AGÊNCIA: 05. N.º CONTA CORRENTE 06. DATA DO RECEBIMENTO DA DOAÇÃO

DADOS DO DOADOR

7. NOME:
8. CNPJ/CPF: 9. ENDEREÇO:
10. CIDADE: 11. UF: 12. CEP: 13. TELEFONE:
14. NOME DO DIRIGENTE MÁXIMO DA EMPRESA DOADORA (no caso de Pessoa Jurídica):

DADOS DO PROJETO

15. [ ] PRONON 16. [ ] PRONAS/PCD
17. TÍTULO DO PROJETO:
18. Nº SIPAR DO PROJETO:
19. PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS:
20. INSTITUIÇÃO PROPONENTE: 21. CNPJ:
22. ENDEREÇO: 23. TELEFONE:
24. CIDADE: 25. UF: 26. CEP:

DADOS DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

27. NOME:
28. CPF: 29. CARGO: 30. TELEFONE:
31. LOCAL/DATA: 32. ASSINATURA E CARIMBO

1ª VIA - DOADOR 2ª VIA - MINISTÉRIO DA SAÚDE 3ª VIA - INSTITUIÇÃO PROPONENTE

MODELO DE RECIBO II
Transferência de Bens Movéis e Imóveis

LOGO DA INSTITUIÇÃO
RECIBO EM FAVOR DO DOADOR PRONON - PRONAS/PCD ANO CALENDÁRIO DA DOAÇÃO: NÚMERO DE ORDEM:

Recebemos a importância, abaixo especificada, como participação no Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), conforme estabelecido no art. 6º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, e IN nº 1.311, de 31 de dezembro de 2012, da Receita Federal do Brasil.

DADOS DA PARTICIPAÇÃO

01. TIPO DA OPERAÇÃO: Transferência de Bens: (__) Movéis
(__) Imóveis

02. VALOR DA DOAÇÃO:
Bens Móveis R$____________________
Por extenso:_____________________________________________________________________________________
Bens Imóveis R$____________________
Por extenso:_____________________________________________________________________________________
03. Documentação comprobatória - Bem Móveis (vide Anexo I)
04. Documentação comprobatória - Bens Imóveis (vide Anexo II)

DADOS DO DOADOR

5. NOME:
6. CNPJ/CPF: 7. ENDEREÇO:
8. CIDADE: 9. UF: 10. CEP: 11. TELEFONE:
12. NOME DO DIRIGENTE MÁXIMO DA EMPRESA DOADORA (no caso de Pessoa Jurídica):

DADOS DO PROJETO

13. [ ] PRONON 14. [ ] PRONAS/PCD
15. TÍTULO DO PROJETO:
16. Nº SIPAR DO PROJETO:
17. PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS:
18. INSTITUIÇÃO PROPONENTE: 19. CNPJ:
20. ENDEREÇO: 21. TELEFONE:
22. CIDADE: 23. UF: 24. CEP:

DADOS DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

25. NOME:
26. CPF: 27. CARGO: 28. TELEFONE:
29. LOCAL/DATA: 30. ASSINATURA E CARIMBO

1ª VIA - DOADOR 2ª VIA - MINISTÉRIO DA SAÚDE 3ª VIA - INSTITUIÇÃO PROPONENTE
(Anexo A)

Documentação comprobatória - Bem Móveis

- Nota Fiscal ou Fatura de Bem Móveis
- Guia de Transferência de Bens Móveis (*)

Guia de Transferência de Bens Móveis
Descrição do Bem Especificação (nome e características) Quantidade Valor (R$) Estado e Conservação Avaliação do bem

(_)sim (anexar Laudo de Avaliação) (_)não
- Laudo de Avaliação deve conter:
Nome do(s) avaliador(es)
CPF:
CNPJ:
Endereço do(s) avaliador(es)
- Última Declaração do IR
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(Anexo B)
Documentação comprobatória - Bens Imóveis

- Documentação de Transferência de Bem Imóveis, registrado em cartório
- Certidão de feitos ajuizados, comprovando a existência ou não de ações contra o imóvel.
- Registro e Escritura do Imóvel
- Regularidade dos impostos/despesas do Imóvel

MODELO DE RECIBO III
Comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos

LOGO DA INSTITUIÇÃO
RECIBO EM FAVOR DO DOADOR PRONON - PRONAS/PCD ANO CALENDÁRIO DA DOAÇÃO: NÚMERO DE ORDEM:

Recebemos a importância, abaixo especificada, como participação no Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), conforme estabelecido no art. 6º da Lei nº 12.715 de 17 de setembro de 2012, e IN nº 1.311, de 31 de dezembro de 2012, da Receita Federal do Brasil.

DADOS DA PARTICIPAÇÃO

03. TIPO DA OPERAÇÃO: (__) Comodato de Equipamentos
(__) Cessão de Uso de Bens Imóveis

04. VALOR DA DOAÇÃO:
Comodato de Equipamentos R$____________________
Por extenso:_____________________________________________________________________________________
Cessão de Uso de Bens Imóveis R$____________________
Por extenso:_____________________________________________________________________________________

03. Documentação comprobatória - Comodato de Equipamentos (vide Anexo I)
04. Documentação comprobatória - Cessão de Uso de Bens Imóveis (vide Anexo II)

DADOS DO DOADOR

5. NOME:
6. CNPJ/CPF: 7. ENDEREÇO:
8. CIDADE: 9. UF: 10. CEP: 11. TELEFONE:
12. NOME DO DIRIGENTE MÁXIMO DA EMPRESA DOADORA (no caso de Pessoa Jurídica):

DADOS DO PROJETO

13. [ ] PRONON 14. [ ] PRONAS/PCD
15. TÍTULO DO PROJETO:
16. Nº SIPAR DO PROJETO:
17. PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS:
18. INSTITUIÇÃO PROPONENTE: 19. CNPJ:
20. ENDEREÇO: 21. TELEFONE:
22. CIDADE: 23. UF: 24. CEP:

DADOS DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

25. NOME:
26. CPF: 27. CARGO: 28. TELEFONE:
29. LOCAL/DATA: 30. ASSINATURA E CARIMBO

1ª VIA - DOADOR 2ª VIA - MINISTÉRIO DA SAÚDE 3ª VIA - INSTITUIÇÃO PROPONENTE
Anexo A

Comodato de equipamentos
- Contrato de Comodato de Equipamentos - especificar a garantia dos equipamentos, observando a vigência do projeto (Cabe indenização?)
- Termo de Entrega do Equipamento em Comodato
- Nota Fiscal de Remessa e Nota Fiscal de Retorno (na última prestação de contas do projeto).

Anexo B
Cessão de Uso de Bens Imóveis

- Contrato de Cessão de Uso de Bens Imóveis - especificar a garantia dos equipamentos, observando a vigência do projeto.
- Documentos que comprovam o atendimento às normas sanitárias.

MODELO DE RECIBO IV
Fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos ou de produtos de alimentação

LOGO DA INSTITUIÇÃO
RECIBO EM FAVOR DO DOADOR PRONON - PRONAS/PCD ANO CALENDÁRIO DA DOAÇÃO: NÚMERO DE ORDEM:

Recebemos a importância, abaixo especificada, como participação no Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), conforme estabelecido no art. 6º da Lei nº 12.715 de 17 de setembro de 2012, e IN nº 1.311, de 31 de dezembro de 2012, da Receita Federal do Brasil.

DADOS DA PARTICIPAÇÃO

05. TIPO DA OPERAÇÃO: (__) fornecimento de material de consumo hospitalar;
(__) fornecimento de material de consumo cliníco;
(__) fornecimento de medicamentos; e
(__) fornecimento de produtos de alimentação.
06. VALOR DA DOAÇÃO:
- fornecimento de material de consumo hospitalar R$____________________
Por extenso:_______________________________________________________
- fornecimento de material de consumo clínico R$____________________
Por extenso:____________________________________________________

- fornecimento de medicamentos R$____________________
Por extenso:___________________________________________________
- fornecimento de produtos de alimentação R$____________________
Por extenso:__________________________________________________

03. Documentação comprobatória para o tipo de operação vide Anexos

DADOS DO DOADOR

4. NOME:
5. CNPJ/CPF: 6. ENDEREÇO:
7. CIDADE: 8. UF: 9. CEP: 10. TELEFONE:
11. NOME DO DIRIGENTE MÁXIMO DA EMPRESA DOADORA (no caso de Pessoa Jurídica):
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DADOS DO PROJETO

12. [ ] PRONON 13. [ ] PRONAS/PCD
14. TÍTULO DO PROJETO:
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1ª VIA - DOADOR 2ª VIA - MINISTÉRIO DA SAÚDE 3ª VIA - INSTITUIÇÃO PROPONENTE
Anexo A

Fornecimento de material de consumo hospitalar ou clínico/
Medicamentos/Produtos de alimentação

- Contrato de Fornecimento
- Ordem de Fornecimento
- Nota Fiscal/Fatura

Material de consumo hospitalar ou clínico
Item Especificação sucinta Quantidade Preço Unitário (em R$) Preço Total (em R$)

PORTARIA Nº 1.552, DE 29 DE JULHO DE 2014

Altera a alínea "b" do inciso I do art. 2º da
Portaria nº 2.123/GM/MS, de 29 de agosto
de 2007, para dispor sobre a composição da
Comissão Corregedora Tripartite (CCT).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de
1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria (SNA) no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 2.123/GM/MS, de 29 de agosto
de 2007, que institui a Comissão Corregedora Tripartite (CCT) no
âmbito do SNA, resolve:

Art. 1º A alínea "b" do inciso I do art. 2º da Portaria nº
2.123/GM/MS, de 29 de agosto de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º ........................................................
..........................................................................
I - .................................................................
.........................................................................
b) um representante da Secretaria-Executiva (SE/MS);"

(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARTHUR CHIORO

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,

editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os

critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do

PRONAS/PCD;

Considerando que a documentação apresentada pelas ins-

tituições requerentes atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 17

da Portaria GM/MS nº 875/2013 para credenciamento no PRO-

NAS/PCD; e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº

875/2013, que determinou a publicação dos resultados dos pedidos de

credenciamento das instituições interessadas em participar do de-

senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONAS/PCD no

Diário Oficial da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere os pedidos de credenciamentos

para apresentação de projetos no âmbito Programa Nacional de Apoio

à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) das

instituições abaixo relacionadas:

Instituição CNPJ
Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Campo Belo

20.875.308/0001-98

Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Santa Rita do Passa Quatro

45.749.041/0001-13

Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Pompéia

59.989.582/0001-23

Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Canguçu

91.989.947/0001-22

Associação Pestalozzi de Maceió 12.450.268/0001-04

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA N° 1.551, DE 29 DE JULHO DE 2014

Habilita, qualifica e estabelece recursos para custeio de Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24h, Coruripe, Porte III), localizada no Município de
Coruripe (AL), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os
códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e

Considerando o Processo nº 25000.118412/2014-30, resolve:
Art. 1º Fica habilitada e qualificada a Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h, Coruripe,

Porte III, localizada no Município de Coruripe (AL).

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos para custeio de Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h,
Coruripe, Porte III, no montante anual R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), a serem
incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Alagoas e do
Município de Coruripe (AL), transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde em parcelas mensais de R$
300.000,00 (trezentos mil reais).

UF Município Código IBGE CNES INCENTIVO Porte UPA 24h
AL Coruripe 2702306 7471645 82.06 Porte III ampliada e qualifica-

da

Parágrafo único. A habilitação e qualificação serão válidas por 2 (dois) anos, podendo ser
renovadas mediante novo processo de avaliação.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º e 2º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde
de Coruripe (AL).

Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0027 (AL) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0009 -
UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 592, DE 29 DE JULHO DE 2014

Indefere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONAS/PCD;

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº
875/2013, que determinou a publicação dos resultados dos pedidos de
credenciamento das instituições interessadas em participar do de-
senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONAS/PCD no
Diário Oficial da União; e

Considerando que a documentação apresentada pelas ins-
tituições requerentes não atendeu a todos os requisitos exigidos no
art. 17 da Portaria GM/MS nº 875/2013 para credenciamento no
PRONAS/PCD, resolve:

Art. 1º Esta Portaria indefere o pedido de credenciamento
para apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD) da instituição abaixo relacionada:

INSTITUIÇÃO CNPJ
Associação dos Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Nhanadera

53.221.610/0001-81

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 593, DE 29 DE JULHO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;


